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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL


EDITAL DE LEILÃO PARA ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA LESLEY GASPARINI, JUÍZA FEDERAL Consultora Presidente da Comissão Permanente de Hastas Públicas Unificadas da JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa, que nos termos da Resolução nº 177/08, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e, observadas as disposições contidas na Lei 8.666/93, foi designado o dia 22 de ABRIL de 2009, às 13hs, para a realização do leilão de bens móveis considerados inservíveis para a Justiça Federal da 3ª Região, ocasião em que se fará a venda pelo maior lance oferecido, observados os valores determinados para cada lote de bens.
O leilão ocorrerá no auditório do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, sito na Rua João Guimarães Rosa, nº 215, nesta cidade de São Paulo, em sessão que será apregoada pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial, Sr(a). WASHINGTON LUIZ PEREIRA VIZEU, credenciado(a) nos termos da Resolução nº 315 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 12 de fevereiro de 2008, em conformidade ao que segue:
SEÇÃO I – OBJETO

1) O presente leilão tem por objetivo a venda dos bens móveis considerados inservíveis para a Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, os quais se encontram devidamente especificados no Anexo I.

1.1) Os recursos provenientes da alienação dos bens individualizados no presente Edital serão destinados a União Federal.

SEÇÃO II – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2) Qualquer pessoa, física ou jurídica, que esteja na livre administração de seus bens, estará apta ao oferecimento de lances no presente certame.

2.1) Os interessados na arrematação dos bens deverão cadastrar-se antecipadamente,  via e-mail, junto a Central de Hastas Públicas Unificadas de São Paulo (cehas_sp@jfsp.jus.br) ou, pessoalmente, com uma hora de antecedência, no local do certame. Em ambas as hipóteses, os lançadores deverão apresentar no dia designado para hasta, documento original de identificação pessoal.

2.2) Tratando-se de pessoa jurídica, deverão ser encaminhados os seguintes dados: nome e endereço completo da sede da empresa interessada, número de inscrição no CNPJ/MF, além de telefone e endereço eletrônico (e-mail) para contato. No dia designado para a realização da hasta, deverá ser apresentada cópia autenticada de seus atos constitutivos (contrato social, ata de assembléia, etc.). Se a empresa estiver representada por sócio, este deverá apresentar documento de identidade e comprovar capacidade para contrair obrigações em nome da sociedade.

2.3) Tratando-se de representação por meio de preposto, além do documento de identidade deste, deverá ser apresentada, em via original e com firma reconhecida, procuração com poderes específicos para arrematação de bens em nome da sociedade.

2.4) Em caso de arrematação, a cópia dos atos constitutivos e procuração, se houver, ficarão retidas para encaminhamento à Diretoria do Foro onde tramita o respectivo processo administrativo.

SEÇÃO III – DOS IMPEDIMENTOS
3) Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, do leilão:

3.1) Os servidores da Justiça Federal da 3ª Região, conforme artigo 9º, inciso III e §§ 3º e 4º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993.

3.2) As pessoas físicas e jurídicas que deixaram de cumprir suas obrigações em hastas ou leilões anteriores, aquelas que criaram embaraços, como arrematantes, em processo de quaisquer das Varas Federais da Terceira Região.

3.3) Aqueles que não realizaram o cadastro referido no item 2.1.

SEÇÃO IV – DO LEILÃO
4) Os bens serão leiloados no estado de conservação em que se encontrarem, não cabendo a Justiça Federal quaisquer responsabilidades quanto a consertos, reparos, reposição de peças (com defeito ou ausentes) ou mesmo providências referentes à retirada, embalagem e transporte daqueles arrematados.

4.1) O recolhimento de impostos e taxas porventura cobrados para eventual registro ou transmissão de propriedade, será de responsabilidade exclusiva do arrematante, inclusive o relativo ao ICMS, quando o caso.

4.2) Os lotes de bens serão anunciados um a um, informando-se as condições em que se encontram e o valor de avaliação destes.

4.3) Serão admitidos os lances apresentados na própria hasta, de viva voz ou por meio de proposta escrita, logo após a anunciação do lote.

4.4) O lanço dar-se-á por preço superior ao valor da avaliação.

4.5) A arrematação será concretizada com a assinatura do Termo de Arrematação e pelo pagamento imediato do preço, à vista, pelo arrematante.

4.6) O Termo de Arrematação será expedido em 3 (três) vias originais e será assinado pelo leiloeiro oficial, pelo arrematante e pelo Juiz Federal que presidir o certame. A primeira via será entregue ao arrematante, para os procedimentos do item 7.2. A segunda via será encaminhada a Comissão Permanente de Desfazimento, para ciência e as providências necessárias. A terceira e última via será arquivada na Central de Hastas Públicas Unificadas – CEHAS.

SEÇÃO V – DO PAGAMENTO
5) O arrematante pagará, no ato do acerto de contas do leilão, o valor da arrematação e a comissão do leiloeiro fixada, desde logo, em 5% (cinco por cento) sobre o valor total do lance vencedor.
5.1) O pagamento deverá ser realizado, obrigatoriamente, em dinheiro, TED/DOC ou cheque do próprio arrematante.

5.2) A comissão será paga diretamente ao leiloeiro, em dinheiro ou cheque do arrematante, mediante recibo emitido em duas vias, uma das quais será arquivada pela Central de Hastas Públicas.
SEÇÃO VI – DAS PENALIDADES
6) Ressalvados os casos previstos em lei, aquele que desistir ou não efetivar o pagamento da arrematação na forma prevista neste Edital, estará automaticamente impedido de participar de outros leilões, bem como das hastas públicas da Justiça Federal da 3ª Região, pelo prazo de cinco anos, sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminais cabíveis à espécie.
6.1) Tratando-se de pagamento efetuado por meio de cheque, a devolução deste por insuficiência de fundos implicará em multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor da arrematação, sem prejuízo das sanções criminais cabíveis e da execução da dívida pela Justiça Federal da 3ª Região.

6.2) A superveniência de qualquer uma das hipóteses acima citadas, implicará no imediato cancelamento da arrematação e no livre desfazimento do lote.
SEÇÃO VII – DA RETIRADA DOS BENS
7) O prazo para retirada dos bens pelo arrematante encerrar-se-á no dia 30 de abril de 2009.

7.1) A retirada deverá ser previamente agendada junto ao responsável no local onde se encontram localizados os bens, respeitando-se as normas municipais quanto à circulação de veículos.

7.2) No dia designado, o arrematante deverá apresentar a via original do Termo de Arrematação para conferência do material a ser retirado.

8) Esgotado o prazo previsto no item anterior e não havendo a retirada dos bens arrematados, aplicar-se-á ao arrematante faltoso uma multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor da arrematação, sem prejuízo das sanções cíveis e criminais cabíveis e da execução da dívida pela Justiça Federal da 3ª Região.

8.1) Constituirão sanções cíveis a serem aplicadas: a impossibilidade de contratação, independente da forma de licitação, com a Administração Pública Federal em geral, pelo prazo de 05 (cinco) anos e, ainda, a impossibilidade de participação, por igual período, em leilões judiciais e extrajudiciais promovidos pela Justiça Federal da 3ª Região.

8.2) Poderá ainda o arrematante responder, se o caso, nos termos do artigo 335, do Código Penal Brasileiro.

9) Independente das sanções aplicadas, o arrematante perderá o valor depositado a título de pagamento da arrematação e os bens.

10) Aos participantes da hasta pública, é defeso alegar desconhecimento das cláusulas deste Edital, para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem criminal na forma do artigo 335 do Código Penal Brasileiro.

11) Fica ressalvado o direito a correção de eventuais erros de digitação dos lotes levados a hasta pública, salvo se desta resultar modificação significativa na descrição dos bens cabendo, neste último caso, a publicação do competente Edital de Re-ratificação.
12) Os casos omissos deste Edital serão apreciados e decididos pela Comissão Permanente de Hastas Públicas Unificadas, não se constituindo em impedimento para a realização do certame, causa para desfazimento da arrematação ou implicando, de plano, na anulação do presente Edital.

Em virtude disto, é expedido o presente Edital, observados os prazos legalmente estabelecidos, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro. O presente deverá ser afixado no átrio do Fórum Federal das Execuções Fiscais de São Paulo e publicado uma única vez no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.

LESLEY GASPARINI

JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE

ANEXO I

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES
LOTE 01

Descrição: 1.332 Kg de arquivos de aço com danos diversos, num total de 74, e 364 Kg de arquivos e balcões de madeira com danos diversos, num total de 13 arquivos e 02 balcões.

Valor de avaliação: R$ 169,60 (cento e sessenta e nove reais e sessenta centavos).

LOTE 02

Descrição: 98 arquivos de aço em regular estado de conservação e 07 arquivos de madeira em regular estado de conservação, totalizando 105 arquivos ou 1.890 Kg.

Valor de avaliação: R$ 819,00 (oitocentos e dezenove reais).

LOTE 03

Descrição: 5.022 Kg de armários de aço sem portas ou com uma porta, num total  de 84; 02 armários de aço em regular estado de conservação e 06 armários de vestiário em aço com danos diversos.

Valor de avaliação: R$ 550,20 (quinhentos e cinqüenta reais e vinte centavos).

LOTE 04

Descrição: 5.330 Kg de armários de aço com danos diversos, num total de 82; 02 armários de aço em regular estado de conservação e 06 armários de vestiário em aço com danos diversos.

Valor de avaliação: R$ 579,00 (quinhentos e setenta e nove reais).

LOTE 05

Descrição: 6.551 Kg de cadeiras variadas com danos diversos, num total de 592 unidades.

Valor de avaliação: R$ 327,55 (trezentos e vinte e sete reais e cinqüenta e cinco reais)

LOTE 06

Descrição: 7.476 Kg de cadeiras variadas, ociosas ou irrecuperáveis, num total de 679 unidades.

Valor de avaliação: R$ 466,00 (quatrocentos e sessenta e seis reais).

LOTE 07

Descrição: 7.917 Kg de cadeiras variadas com danos diversos, num total de 700 unidades.

Valor de avaliação: R$ 456,35 (quatrocentos e cinqüenta e seis reais e trinta e cinco centavos).

LOTE 08

Descrição: 8.105 Kg de cadeiras variadas, ociosas, irrecuperáveis, danificadas e em bom estado, num total de 701 unidades.

Valor de avaliação: R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais).

LOTE 09

Descrição: 10.993 Kg de cadeiras variadas, quebradas ou em bom estado, e sofás, com danos diversos, num total de  837 unidades.

Valor de avaliação: R$ 647,60 (seiscentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos).

LOTE 10

Descrição: 8.567 Kg de móveis para informática, mesas para microcomputador e mesa “rack”, num total de 470 unidades.

Valor de avaliação: R$ 856,70 (oitocentos e cinqüenta e seis reais e setenta centavos).

LOTE 11

Descrição: 5.691 Kg de móveis para informática, mesas para microcomputador, mesa “rack” e mesas para impressora, num total de 308 unidades.

Valor de avaliação: R$ 569,10 (quinhentos e sessenta e nove reais e dez centavos).

LOTE 12

Descrição: 17.840,70 Kg de prateleiras, colunas e pés de estantes de aço, ociosas.

Valor de avaliação: R$ 1.784,07 (hum mil setecentos e oitenta e quatro reais e sete centavos)

LOTE 13

Descrição: 6.930 Kg de condicionadores de ar, marcas Cônsul, Springer, Elgin, Goldstar e LG.

Valor de avaliação: R$ 693,00 (seiscentos e noventa e três reais).

LOTE 14

Descrição: 7.035 Kg de condicionadores de ar, marcas Cônsul, Springer, Elgin, Goldstar, LG, Bryant, Panasonic, Top Line e Mobile.

Valor de avaliação: R$ 703,50 (setecentos e três reais e cinqüenta centavos).

LOTE 15

Descrição: 10.111,50 Kg de máquinas de escrever, elétricas e manuais, modelos diversos das marcas Olivetti, Remington, Facit e IBM.

Valor de avaliação: R$ 505,57 (quinhentos e cinco reais e cinqüenta e sete centavos)

LOTE 16

Descrição: 8.561 Kg de máquinas de escrever, elétricas e manuais, modelos diversos das marcas Olivetti, Remington, Facit e IBM; e de outros equipamentos, como calculadoras elétricas, aparelhos de telex e fax, multifuncionais e impressoras.

Valor de avaliação: R$ 428,05 (quatrocentos e vinte e oito reais e cinco centavos)

LOTE 17

Descrição: 703 mesas de diversos tamanhos e funções, ociosas ou irrecuperáveis.

Valor de avaliação: R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais). 

LOTE 18

Descrição: 703 mesas de diversos tamanhos e funções, ociosas ou irrecuperáveis.

Valor de avaliação: R$ 452,30 (quatrocentos e cinqüenta e dois reais e trinta centavos). 

LOTE 19
Descrição: 28 chapas de vidro temperado na cor fume, sendo 20 unidades com as medidas de 1,40mX3,00mX10mm; 02 unidades com as medidas de 1,20mX3,00mX10mm; e 06 unidades com as medidas de 0,80mX3,00mX10mm, ociosas.

Valor de avaliação: R$ . 

Bens em regular estado de conservação. Todos apresentam algum tipo de defeito e estão ultrapassados, haja vista a existência no mercado de similares com tecnologia e design mais avançados.

A maioria dos bens, principalmente os equipamentos elétricos, encontra-se desmontada e sem qualquer possibilidade de uso para os fins a que se destinam.

Localização dos bens:
Lotes 01 ao 18: Avenida Presidente Wilson, 5330, Vila Independência, São Paulo / SP





Lote 19: Rua João Guimarães Rosa, 215, Centro, São Paulo (FÓRUM DAS EXECUÇÕES FISCAIS)

Visitação: DEVERÁ SER PREVIAMENTE AGENDADA COM O LEILOEIRO NOMEADO E O SERVIDOR RESPONSÁVEL NO COMPLEXO PRESIDENTE WILSON E NO FÓRUM DAS EXECUÇÕES FISCAIS.

Disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, Caderno Administrativo, em 07/04/2009, págs. 08/12.
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